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DO ESPÍRITO SANTO^

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..Sf3

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 190/93

INICIATIVA:
AVILTO MACHADO DA SILVA

HISTÓRICO:

DENOMINA ESCADARIA ROBERTO RIBEIRO LOPES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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AUTUAÇÃO

Aos nove dias do mês d© dezembro

mil novecentos e noventa e tr^s , autúo o

supia citado e mais documentos que seguem.

do ano de

Período da Presidência: 19 93 a 19....96.

Presidente: ...^jíarim.-Aíbinq...dA...silve.ira

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE

12 Secretário: MAGNO MALTA
2» Seoietáiio: MOREIRA
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DEKOMnVA VIA PÜIiLICA DO MDIICÍPIO E DÀ

OUTíIÍlS PROVIDÊlICIAS.

Art2 12- Fica derjon;ãnad,a Escadaria. Roberto Ribeiro Lopes, a esoadaria

situa.da na R.u.a Luiz Sa.cra.mento, altura, do rV 68, Id.gando a

Rua intonio da Costa - Zona 801 dao listagem IvVunicipal de Ca-

da.sti'o- Lairro Recanto.

Arts 22- Esta Lei entra em rigor ns, d.ata de sua publicação, revogadas

a,s disposições em contrário.

mAsriLiQjWdiÃrQ da silva.
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VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSa?IITCiíPI?Aí

o SR. ROBERTO RIBEIRO LOPES, nascido em Cantagalo- RJ- foi admitido

pela Prefeitura Municipal de Oachoeiro de Itapemirim no Cargo de Piscai

em 10 de Maio de I955 vindo a aposentar-se em I5 de Agosto de I985.

Residente no Bairro Recanto desde I96I, participou da Comunidade do Bairro

onde solicitava da Prefeitura melhorias como calçamento de ruas, praças ,

escadarias etc... Poi suplente de Vereador nas eleições de I982, quando receheu

o título de Cidadão Cachoeirense.Era pessoa muito querida pela Comunidade ,

onde seus filhos continuam a trabalhar.

A Associção do Bairro, como reconhecimento pelo seus atos, resolveu

colocar seu nome na escadaria situada a R. Luiz Sacramento.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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Hfícío do Rejislro Civii da Cíjaile de Csclioliro as Itapsíníríffi ísSsilTirT^isTlfji^rjT^r

• Bomessião 's;3 forins áa lei ele. I

CERTIFICO, que as li^ 'ngÇ k f do registro de' Ob/tas, roi.
feito hoje o assento de '' )-«UOUe^y '

■f
<i>- )3 hora^i

falecid O ao 'AOde de ; 9 ";■
^  ̂ ç --

do sexo.5x:,Cx;x..L;^>. oo^^ cor í>ir,',-wV. c:..
proussãoQ,^,i^__^;;5>_Ari^^ de ríà.O£Í.-0 _ c^C.. a3 i
doínicShado e residente em ■e/i,Co. r. r-t,

de idade, estado cíví1ç;7.q;_com ^

a,de
.  .

ífjih.-

e de

Foi decl9rante.lLd^3-.5::^^ sendo o atestado
do óbito ^irrnaào

como causa da

'^3lAÁÇ^iii,x:k^^ínCAÇ..-í;í3jCuxfe^;í:í?rt.tÍ<,_y;X:ii.çfe Ç^s^q^ltaSi'e'So sera feito
no cemitério ^
OBSERVAÇÕES: ^ l'ZZ^"5

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim.v-if^de
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de lôii

Oficial dc RegistraxCifil
.Mi- ■ ■ ^
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITITTCaOr .TTT.qTTCA V. R^DArÃn

PROJETO DE lei 0190/93

INICIATIVA: AVÍLIO MACHADO

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do

Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE noN.qTTTTTTçan, .TTT.qTTÇA -f: TgKDArSn

PROJETO DF. lei " 0190/93

iniciativa: avílio machado

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do

Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR G®MES MORETRÃ^^Relator

^  /
JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBRAS E SERVIÇOS PÜBÇICOS
COMISSÃO DE.

PROJETO DE___Í5Í
AVlLIO MACHADO DA SIIVA

iniciativa:

RELATOR: ELIAS JOSE SARTORI

RELAIdRI©:

Trata-se se projeto de lei que denomina via piiLlica do muni
cípio ,
â proposição estã regular quanto aos aspectos legais«

VOTO DO RELATOR.»

Voto pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator,

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator,

DECISSO:

Lecide esta comissão, por unanimidade de seus memhros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas re -

gimentais,

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

JUAREZ TAVARES MATWA - presidente

^ Át/ELIAS jnm TORI relator

AVILIG MACHADO MASTLVA - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBRAS B SBRVIÇOS PÜ3ÇTC0S
COMISSÃO DE.

PROJETO DE
AVÍLIO MACHADO DA SILVA

iniciativa:

RELATOR; BLIAS JOSB SARIORJ

RBLATORIÉÍ;

Trata-se se projeto de lei que denomina via púDlica do muni
cípio «
A proposição está regular quanto aos aspectos legais.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o relator,

VOTO DO AISMBROs

Voto com o relator,

DECISãO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memhros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas re -

gimentais.

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

JUAREZ TAVARES MATTA - presidente

ELIAS JOSE SARTORI - relator

AVTLIO MACHADO DA SILVA - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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da.stio- LaiiTo Fecsnto.
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